
Município de Missal
ESTÁDO DO PAR.4NA

PORTARIA NO O3O, DE 23 DE JANEIRO DE 2023

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

conforme os comunicados de férias emitidos pela SecretarÍa Municipal de Obras, Urbanismo e

Transpoftes,

RESOLVE

Art, 10 - CoNCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GABINEIE DO PREFEÍO MUNICIPAL DE MISSAL, 23 DE JANEIRO DE 2023'

SERVIDOR CARGO PERiODO
AQUTSITVO

FenÍoDo A sER usuFRUrDo

Jaime Luis Veit Operador de

Máquìnas

202112022 30lOIl2023 a 2810212023 (trinta dias)

José Renato Ten

Caten

Motorista

readaptado para a

função de vigia

202t12022 O610212023 a 07t03/2023 (trìnta dias)

Pedro Inácio Trevisan Chefe de Setor de

Distrito - Dom

Armando

202212023 nlOt/mZl a O5l02l2O23 (quatorze dias)
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